
INDICAÇÃO Nº 
4732
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, à Secretaria de Estado da Saúde, a elaboração de estudos visando a possibilidade de se autorizar a liberação de recursos para despesas com custeio do Centro Espírita Nosso Lar Casas André Luiz, no município de Guarulhos.
JUSTIFICATIVA

Tal pedido se justifica devido às dificuldades que essa instituição está passando, tendo em vista o montante que precisa ser disponibilizado mensalmente para fazer frente às suas despesas – principalmente no que se refere ao seu custeio.

Com 64 anos de atividade, o Centro Espírita Nosso Lar Casas André Luiz tem buscado excelência no serviço que presta, atendendo gratuitamente pessoas com deficiência intelectual. 

Atualmente, a entidade assiste a 600 pacientes internos em sua unidade de longa permanência, os quais recebem cuidados 24 horas por dia, e 1.000 pacientes no ambulatório de deficiência mental. Contudo, a saúde financeira da instituição está comprometida, tendo em vista a crescente demanda e a insuficiência de recursos para se criarem novos serviços. 

Dessa forma, é imprescindível o apoio do poder público no atendimento deste pleito, dada a grande importância do Centro Espírita Nosso Lar Casas André Luiz no amparo humanitário aos deficientes intelectuais.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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